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AUTUAÇÃO

Aos .^.r.L".^.9 íiias do mês de jniarçQ de mil

novecentos e, n..?.y.en.ta. c.j.n.c.o > nesta Secretaria,

eu, J.oão...^k.n-Qe..l ..de...C.ar.va.lKo Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, J.oa.Q...fiian.Q.e.!....de...Caf?va Iho

o subscrevo e assino. ^

SecMário
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A FORÇA DO POVO!

PREI KITUKA MUNICIPAL DE CUAÇUÍ
Terra: 45('.Km2 • Clima: Agraciávd c Úmido ® Alliliidc: 586m • Gciilc: 30,000
Praça João Acaciiiiio, 01 - CEP: 29500-000 - Tcic.x (027) 5003 - FAX (027) 553-1794 - Tc!.: (027) 5.53-1493 (PABX)
CCiC 27.174.13.5/0001-20

Senhor Presidente

O Projeto de Lei n^ 20/95, objetiva autorização

legislativa para contratação de 02 (dois) Professores de Educa

çao Física e 03 (três) Auxiliares Técnicos, para atuação Junto
ao Departamento de Educação Física e Desporto Educacional.

As referidas contrataçSes se justificam, vez •

que o Departamento de Esportes, ligado à Secretaria Municipal'

de Educação e Cultura, pretende desenvolver no ano de 1995, a-

tividades de esporte e lazer, envolvendo diversos setores da

comunidade, como; crianças de O (zero) a 06 (seis) anos de ida

de; crianças de 07 (sete) a 14 (quatorze) anos; adolescentes •

entre 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos; adultos e Terceira I-

dade, portadores de doenças físicas e mentais e outros.

Dessa forma, necessária se faz, a contratação '

de Profissionais capacitados e Auxiliares, para que os mesmos'

possam atuar em nossa sociedade, desenvolvendo um trabalho in

terativo, em parceria com as Secretarias Municipais de Educa-'

ção. Ação Social e Saúde.

Os trabalhos a serem desenvolvidos terão como '

principal objetivo, incentivar e estimular a prática de espor
te a .laaer, de ibornia p.lanejada, como um processo de transforma

ção de ordem social, respeitando-se um calendário esportivo e-
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A FORÇA DO POVOl

I'RE1"E1T11KA MUNlCirAL ÜE (RJAÇOÍ
Terra: 456Kni2 • Clima: Agradável c Úmido • Allitude: 586m 9 Genie: 30.000
Traça João Aeacinlio, 01 - CEP: 29560-000 - Tele.x (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Te!.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC27.174.13.5/0001-20

...cont. Just. PL n9 20/95...

laborado em conjunto com as representações dos diversos da so

ciedade civil organizada, propiciando ainda, maiores divisas '

no campo das relações humanas, da cultura e da educação.

Pelo exposto acima, requeremos a Vossas Excelên

cias a aprovaçao do Projeto de Lei n^ 20/95.

Atenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

WJVM/mcm.
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A FORÇA DO POVOI

I'KEI i:n ilKA MUNICIPAL DE (;i)AÇUÍ \
Terra: 456Km2 • Clima: Agradável e Úmido » Aililiide: 586m • Genle: 30.000 V
Praça João Aeaeiniio, 01 - CEP: 20500-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

-DE-LEI-IS- 2C|?95

APROVADO^
Sala das Sessões j C> / Q</ 9 S autoriza contratação de professo-

-JIES DE EDUCAÇÃO FlSICA E AUXILIA-

Presid^te ^ p^gg TÉCNICOS.
DTClCM UnAAyO^

)

o Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo-Ig - Por ser de excepcional interesse público, fica o

Poder Executivo autorizado a contratar pelo período de 09 (no

ve) meses e 26 (vinte e seis) dias, ou seja, de 06.03.95 a 31.

12.95, 02 (dois) professores de Educação Física e 03 (três) Au

xilliares Técnicos, para atuar junto ao Departamento de Educa

ção Física e Desporto Educacional.

Artig0-2g - O vencimento a ser pago aos Professores de Educa

ção Física, será o estipulado para o Professor MaP-IV e para '

os Auxiliares Técnicos, será o estipulado para o Professor

MaP-I, constante na Tabela de Vencimento do Magistério Público

do Município de Guaçuí.

Artigo-3g.- Os recursos necessários para as contratações refe

ridas no Artigo 12 desta Lei, advirão da dotação orçamentária:

SECRETARIA-MUNICIPAL-DE-EDUCAÇAO-E-CULTURA:

161600421802.014.000

3131 - Remuneração dos Serviços Pessoais
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A FORÇA DO POVOI

FKEI Fn UKA MUNICIPAL DE CUAÇUÍ
Terra: 45fiKni2 © Clima: Agradável c Úmiilo • AIlidide: SSdm © Geiile: 30.000
Praça .loão Acaciiiiio, 01 - CEP: 2';5r.0-()00 - Telex (027) .Sr.03 - PAX (027) 553-1794 - Tcl.: (027) 553-1493 (FABX)
CGC 27.174.135/0001-20

...cont, PL ne 20/95...

Artigo-4g - Revogam-se as disposições em contrário, entrando '

em vigor a presente Lei na data de sua publicação e com efeito

retroativo a 06.03.95.

Guaçuí, Paço São Miguel, 27 de março de 1995,

LUIZ FERRAZ PlOl LI

unicipa

SIHELIAPA.

Procuradora Geral do Mun

•AJ
GOMES AWRA M/»1NSNA

Sá>sr. viunV cTs-Educ ij-üura

R)3BERT0 FIGUEIREDO BOECHAT

V  \ 1 ^ 1Sècr. MunV de Adnninistraçao

N-ET-RA

se un. de Finanças

/mcm.



tí .

L

N° do Protocolo: ;;;...Q[4jf:.y...;......;,
v" ' . .. . ' .

Data <k Entrada: ■,,.,..Í.O.i..Ô.íl,;.^^.v

Secretário Chefe de Gabinete:

^.ASSUNTO; SÊ.U6£;,«.-.,££,-.f£...£)^
-■ .

; 'Àos.>;:.ctl.2^L
sjovcccútòs c

■X'
dias do ijaís dc. ,..^^)QÍi^X/Ô!L2 '3c niil

eu,

, ■ nesta. Sea:eí3iriÃ,'.

curhéritos qué sdiahtc se' vêem.

o subscrevo c assino. ■

hefc dc Gábi, Sccrêtarl etc
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|l'KEI EITUIÍA MUNICIPAL DE (ÍUAÇUÍ
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m
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Guaçuí-ES, em 10 de março de 1995.

Ao: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Doutor LUIZ FERRAZ MOuLIN

Senhor Prefeito

Solicitamos que Vossa Excelência viabili^

z'e Projeto de Lei, reivindicando a contratação de 02(dois) Professores de
!:  - Í1 Educação Física e 03(três) Auxiliares Técnicos, para que os mesmos possam

atuar junto ao Departamento de Educação Física e Desporto Educacional, com

data retroativa a 06 de março/95.
Era anexo, remetemos justificativa da re_

ferida solicitação.

Colocamo-nos à disposição no que'se fizer
necessário e na oportunidade, subscrevemo-nos,

Cordialmente.

Edüde Ca

,^2 i í

i•r V,

%
l. A!

%" a."Híci uoPiil
:!k

;;d

C?i. . » 'tci, 7
Professora ANA MARIA GOMES AMOM MARTINS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ans Rifaria Gomes Amora Martin.''

Slft M ut>ir;í tuil 'ÍI' »•

Dnta JQ.1 .(22./ uÜ2
4/1/'

'T ■ /ivíÕTOcõrjarÂ"
TOfeêtüra n/!unicip.9l iJS-GáfiíÇíaJ
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AUTUAÇÃO

Nesta Data Aamo osfaa*»

Salti d

Secietario

5^ E t'v^ E S S Qw
Nesía iJ-^ic Faço Femassa Destes Ai tos ao
[xrri" r ossossor Jurídica úp . ivi fi ,

^'íiÍ3 cI.jS ̂ ^í^ões, em

i'residente

Senhor Presidente:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no

Art. 37 inciso IX da Constituição Federal combinado com o Art. 74 inciso VI

da Constituição Municipal, e Lei Municipal n^ 2.082/92 que o regulamentou.

Isto posto, sugiro seu trâmite normal através

desta Egrégia Casa de Leis.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 11 de abril de 1995.

de Assi

^SSeSS Jurídico .n.
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R Ê M Ê S S A

frjesta Data faço Remassa Oestes AutóS ao
ÊXffl®. Sr. Presidente da .omissão de Justiça.

°  ' -..-y. , jjgj^nssões,

autuação

• 'O ' ^ Sala da&^pssões, em

Niesta Data Autuo os,Documentos Refos Tomando

, . Sala das SessÕM/1/biii../í/^ l..íj.Jd. f /

7
Presidente

■ecretario

PARECER SA OOMISSiO PB JTJSTIÇA

Senhor Presidente:

Considerando que além dos professores o Executil
vo contrata neste Projeto tamhém 03 auxiliàres técnicos, e, segun
do a justificativa do Exmo. Sr. Prefeito essas contratações são
feitas para efeito de uma experiência no setor, a Comissão de Just^
ça entende que tal experiência devera iniciar-se com um período de*
contratação iniciàl menor, e, se der certo,, poderá ser então amplia
do o prazo atratrés da renovação do contrato em um outro Projeto.

Ante o exposto, a Comissão de Justiça apresenta a
sequinte SUBSTITUIÇÃO, nos termos do Art. 252 e seguintes do Regimen
to Interno desta casa;

SUBSTITUTIVO AO PE0JETO DE lEI N2 20/95?
autoriza contratação de PROPESSORRES
DE EDUCAÇÃO FÍSICA E AUXILIARES T^G-
NICOS;

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a camara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte lei:

Artigo ífl - Por ser de exepcional interesse público, fica o Poder
Executivo autorizado a contratar pelo período de 04 (quatro) meses
e 26 (vinte e seis) dias, ou seja, de 06.03o95 a 31*07*95í 02 •••
(dois) professores de Educação FÍsica e 03 (três) Auxiliàres téoni
COS, para atuar junto ao Departamento de Educação Fxsica e Despor
to Educacional,

/

Artigo 22 — O vencimento a ser pago aos Professores de Educação Fí
sica, será o estipulado para o Professor MAP (Map) - IV e para os '
Auxiliàres técnicos, será o estipulado para o professor MaP - I, ' •
constante na Tabela de Vencimento do Magistério público do Município
de Guaçuí,
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Artigo 3s -í- Os recursos necessários para as contratações referi-,

das np Artigo 12 desta Lei, advirão da dotação orçamentárias;

SECRETARIA MIMIOIPAL DE EDüGAÇlO E CÜLTtJBAS:

161608421082,014,000

3131 ̂  Remuneração dos Serviços Pessoais

Artigo 42 Revogam-se as disposições em contrario, entrando em

vigor a presente Lei na data de sua publicação e com efeito

troativo a 06»03»95o

Guaçui, Paço Sao 1

JOSÉ CARLOS DE SOUZA - Presidente

i^el, .-^gue de 1995..

J

PAULO AN' RINAIDI MÜRUCI - Relator

O
CAo POLIDO DE OLIVEIRA - Membro

\

\
\  ,

\
\
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1  \



a iiTUAÇ^^ j REMESSA
^est3 "laia Façn f^emeasa Destes Autos ao

"Xni°. òt. !'ii-sid ,1 te da domissão lia Finanças.

->^£jOÁjã}Iodia dissoes, e;n

bèíCcdiAr"" Pre.sT(7r-nfe

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr*« Presidente!

Somos favoriaivei s a apróvaçao do Projeto de Lei n- 20/95

de acordo com o parecer da Comissão dè Sustiça e sua proposta.

Sala das Sessões;

Guaçui"ES, 02 de maio de I995i

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO

Pre iNjente

i
Tíè i ator

OSMAR LUCINDO



autuação
Nesta Data f aiaa os Ooeumo^s Ret os Toman»

-£mTo^LÍ^Sala das bcssüs^M ..W...-(

REIVÍESSA

SrTes£,ta°S 7^''òf. rresid.itiG ug Lom ssao de ,, bras úblicas.

Sala tí̂ s^cssõas, em,Q '] / ú S / ̂

Presidente

parecer da comissão de obras e serviços

PÚBLICOS

/

Sr, Presldente!

O Projeto de Lei n® 20/95, que autoriza contratação

de professoras de Educação Física e Auxi l iares Técnicos,e de extre-'

ma necessidade para nosso Município, uma véz que a pratica de espor^

tes deve ser estimulada entre os Jovens, trasendo-lhes os benefí -

cios de uma vida saudavel.

Alem disso, o referido projeto , se aprovado, atou

dera grande numero de crianças e adolescentes em nosso cidade.
^  < iw ^

Esporte e vida e saúde. Desta forma, a Comissão de

Obras Publ icas e pela aprovação do projeto de Lei n- 20/95«

Sala das Sessões;

Guaçuj-ES, 19 de maio de 1995.

OSVALDO DE AGUIAR CRISl X
dente

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA i:0\iW '\p^
Relator

ADAILTON FERNANDO DA SILVA M (^Ov ^•ylv
Membro


